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Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 6040/2005 (2.a série). — Por despachos
do Secretário de Estado Adjunto e das Obras Públicas de 20 de Outu-
bro de 2004 e de 18 de Fevereiro de 2005, respectivamente:

Maria Clara Areias Figueiredo Lameiras Freitas e Maria Albertina
Mangas Isabel — exoneradas, a seu pedido, da função pública e
consequentemente da situação de requisição na ANA, S. A., ao
abrigo do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

1 de Março de 2005. — O Secretário-Geral, J. Albano Santos.

Despacho (extracto) n.o 6041/2005 (2.a série). — Por despachos
do Secretário de Estado Adjunto e das Obras Públicas de 26 de Novem-
bro de 2003 e de 8 de Março de 2004, respectivamente:

Nilza Maria Cardoso da Silva e José Manuel Serrano Costa — exo-
nerados, a seu pedido, da função pública, e consequentemente da
situação de requisição na ANA, S. A., ao abrigo do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

1 de Março de 2005. — O Secretário-Geral, J. Albano Santos.

Inspecção-Geral das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações

Aviso n.o 3037/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, comunica-se
que foi elaborada a lista de antiguidade do pessoal do quadro da
Inspecção-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
referida a 31 de Dezembro de 2004, encontrando-se a mesma afixada
na sede desta Inspecção-Geral, para consulta dos interessados.

Conforme o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do mencionado diploma
legal, o prazo de reclamações é de 30 dias a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

9 de Março de 2005. — O Inspector-Geral, A. Flores de Andrade.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Centro Português de Fotografia

Aviso n.o 3038/2005 (2.a série). — Por despacho da directora
do Centro Português de Fotografia de 4 de Março de 2005:

Patrícia Silva Ramos Marinho Falcão, técnica de conservação e res-
tauro fotográfico, a exercer funções no Arquivo de Fotografia de
Lisboa, arquivo dependente do Centro Português de Fotografia,
contratada em regime de contrato individual de trabalho sem
termo — denunciado o respectivo contrato, por sua iniciativa, com
efeitos a 1 de Maio de 2005, nos termos do n.o 1 do artigo 447.o
da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Março de 2005. — A Directora, Maria Tereza de Melo Siza
Vieira Salgado Fonseca.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Listagem n.o 65/2005. — Subsídios concedidos pelo Instituto Por-
tuguês do Livro e das Bibliotecas no 2.o semestre do ano de 2004, em
conformidade com o estabelecido no n.o 2 do artigo 4.o da Lei n.o 26/94:

Entidade Despacho
de autorização Beneficiário Montante

D/p.d/d 4-11-2004 Arquivo Histórico de Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 540
D/p.d/d 1-7-2004 Associação Portuguesa de Editores e Livreiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 000
D/p.d/d 18-8-2004 Centro Nacional de Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 424
Sb/p.d/d 10-9-2004 Ciberdúvidas Conteúdos Multimédia, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 000
D/p.d/d 7-6-2004
Sb/p.d/d 6-8-2004 Companhia das Letras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 579
D/p.d/d 21-10-2004 }
D/p.d/d 17-3-2004 Fundação do Gil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 000
D/p.d/d 15-11-2004 Fundo Bibliográfico de Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 526,43
D/p.d/d 7-4-2004 Pen Clube Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000
D/p.d/d 21-10-2004 SAUDEPRESS — Publicações e Marketing, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 000

D/p.d/d — director por delegação.
Sb/p.d/d — subdirectora por delegação.

10 de Março de 2005. — O Director, Rui M. Pereira.

Instituto Português de Museus

Despacho (extracto) n.o 6042/2005 (2.a série). — Por despacho
do director do Instituto Portugês de Museus de 16 de Fevereiro de
2005:

António Pereira de Faria, guarda de museu do quadro de pessoal
do Museu de Alberto Sampaio, posicionado no escalão 2, índice 184
transita para a categoria de vigilante-recepcionista de 2.a classe,
escalão 1, índice 199, do mesmo quadro de pessoal, com efeitos
a 1 de Fevereiro de 2005.

25 de Fevereiro de 2005. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 6043/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 21-A/98, de 6 de Fevereiro, e sob

proposta da EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas
do Alqueva, S. A., aprovo a planta do local da situação da área a
expropriar e o mapa com a área, identificação dos proprietários, descri-
ção predial e inscrição matricial do prédio do qual aquela é destacada,
anexos ao presente despacho e do qual fazem parte integrante, abran-
gida pela declaração de utilidade pública com carácter de urgência
a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 1.o do mencionado
diploma, necessária à execução do açude do Pisão, no município de
Beja.

O mapa e a planta podem ser consultados na sede da
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas do
Alqueva, S. A., sita na Rua de Zeca Afonso, 2, em Beja, e nas ins-
talações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Alentejo, sita na Estrada das Piscinas, 193, em Évora.

Os encargos com a expropriação em causa são da responsabilidade
da EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas do
Alqueva, S. A., e serão caucionados nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 13.o do Código das Expropriações, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 438/91, de 9 de Novembro, aplicável por força do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos n.os 1 e 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 21-A/98, de 6 de Fevereiro.

16 de Fevereiro de 2005. — O Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Luís José de Mello e Castro Guedes.




